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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES - SEMUSA
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO
FMS Nº 211/2023 - SRP

O Município de Macaé, através da Pregoeira e Equipe de Apoio da
SEMUSA 01, no uso de suas atribuições legais, torna pública a de-
cisão da Autoridade Superior quanto ao julgamento do recurso inter-
posto pela INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA pa-
ra o item 10, conhecendo o recurso, por ser tempestivo, e no mérito,
dar provimento em sua totalidade alterando a decisão anterior. Desde
já ficam convocadas as empresas remanescentes para sessão que
ocorrerá no 05 de Janeiro de 2024, às 10:00h (horário de Brasília), no
site http://www.comprasnet.gov.br.

Macaé-RJ, 03 de janeiro de 2024.
Gabriele Vidal Souza

Coordenadora de Licitações - SEMUSA

Id: 2537557

Município de Mangaratiba

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9732/2023
OBJETO: Aquisição de Equipamentos Permanentes para Atenção Es-
pecializada em Saúde, conforme Proposta da Emenda Parlamentar de
nº 12349.225000/1210-01, cujos quantitativos e custo estimados en-
contram-se descritos no Termo de Referência Anexo I deste Edital.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Valor UNITÁRIO.
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de JANEIRO de 2024
às 13h00min até 17 de JANEIRO de 2024 às 09:30 min
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 17 de JANEIRO de 2024 às
10h00min
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A sessão pública de processa-
mento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico
www.bbmnetlicitacoes.com.br, no dia e hora indicadas neste Edital e
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, to-
dos designados nos autos do processo em epígrafe. O Edital se en-
contra disponível no endereço eletrônico www.bbmnetlicita-
coes.com.br,podendo, alternativamente, ser impresso no site
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, dúvidas poderão

ser dirimidas através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.lici-
tacaomangaratiba@gmail.com;

Mangaratiba-RJ, 03 de JANEIRO de 2024.
Lucas de Castro Telhado
Pregoeiro
Port. 1325/2023.

Id: 2537479

Município de Niterói

PREFEITURA MUNICIPAL

AV I S O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2023

Nego provimento ao pedido de impugnação ao Edital impetrado pela
empresa M1 TRANSPORTES SUSTENTÁVEIS LTDA - CNPJ nº

14.192.913/0001-61, para o Pregão Eletrônico nº 054/2023, com base
no contido no parecer da Coordenadoria Niterói de Bicicleta da Se-

cretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade.
Niterói, 03 de janeiro de 2024.
Filipe Augusto Pereira Simões

Coordenado da Coordenadoria Niterói de Bicicleta
Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade

Id: 2537472

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEA-
MENTO - EMUSA

AV I S O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 42/2023
Proc. 9900021291/2023

OBJETO: a contratação de empresa para melhoria e
adequação de traçado viário, dos acessos ao Túnel Roberto Silveira,
localizado no bairro São Francisco.
DATA, HORA E LOCAL: Dia 08/02/2024, às 15:00 (quinze) horas, na
sede da Prefeitura, situada a Rua Visconde de Sepetiba nº 987 - 11º
andar - Centro - Niterói - RJ.
PRAZO: 06 (seis) meses.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Somente poderão participar da pre-
sente LICITAÇÃO, os interessados que atenderem às disposições do
EDITAL e suas condições específicas até o terceiro dia anterior ao re-
cebimento da proposta.
VA L O R : O valor máximo estimado de R$16.207.416,70 (dezesseis mi-
lhões duzentos e sete mil quatrocentos e dezesseis reais e setenta
centavos)
EDITAL E INFORMAÇÕES: Edital completo poderá ser retirado no se-
guinte endereço eletrônico (w w w. e m u s a . n i t e r o i . r j . g o v. b r ), mediante a
entrega de 02 (duas) resmas de papel A4, no endereço supracitado.
Maiores esclarecimentos sobre a obra poderão ser prestados pelo Pre-
sidente da CPL. Niterói, 28 de dezembro de 2023. Presidente da
CPL.

Id: 2537523

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEA-
MENTO - EMUSA

AV I S O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 43/2023
Proc. 9900010350/2023

OBJETO: contratação de empresa qualificada para a prestação de
serviços visando o Projeto Executivo e Execução de intervenções ur-
banas com referências da Urban95 além de Ações Socioambientais
em São José e Igrejinha do Caramujo. Lote 01: Desenvolvimento de
Ações Socioambientais nas comunidades de São José e Igrejinha e
Lote 02: Desenvolvimento de Projeto Executivo e Execução de inter-
venções urbanas com referências da Urban95 nas Comunidades de
São José e Igrejinha.
DATA, HORA E LOCAL: Dia 09/02/2024, às 11:00 (onze) horas, na
sede da Prefeitura, situada a Rua Visconde de Sepetiba nº 987 - 11º
andar - Centro - Niterói - RJ.
PRAZO: 08 (oito) meses.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Somente poderão participar da pre-
sente LICITAÇÃO, os interessados que atenderem às disposições do
EDITAL e suas condições específicas até o terceiro dia anterior ao re-
cebimento da proposta.
VA L O R : O valor máximo estimado de R$5.205.738,20 (cinco milhões
duzentos e cinco mil setecentos e trinta e oito reais e vinte centa-
vos).
EDITAL E INFORMAÇÕES: Edital completo poderá ser retirado no se-
guinte endereço eletrônico (w w w. e m u s a . n i t e r o i . r j . g o v. b r ), mediante a

entrega de 02 (duas) resmas de papel A4, no endereço supracitado.
Maiores esclarecimentos sobre a obra poderão ser prestados pelo Pre-
sidente da CPL. Niterói, 28 de dezembro de 2023. Presidente da
CPL.

Id: 2537524

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMEN-
TO - EMUSA

AV I S O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 44/2023
Proc. 9900037508/2023

OBJETO: A contratação de empresa especializada, para execução das
obras de Drenagem e Pavimentação das Ruas do Bairro de Maravista
II, com Extensão de 8.5Km, abrangendo 20 (Vinte) Ruas.
DATA, HORA E LOCAL: Dia 09/02/2024, às 15:00 (quinze) horas, na
sede da Prefeitura, situada a Rua Visconde de Sepetiba nº 987 - 11º
andar - Centro - Niterói - RJ.
PRAZO: 12 (doze) meses.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Somente poderão participar da pre-
sente LICITAÇÃO, os interessados que atenderem às disposições do
EDITAL e suas condições específicas até o terceiro dia anterior ao re-
cebimento da proposta.
VA L O R : O valor máximo estimado de R$61.859.182,71 (sessenta e um
milhões oitocentos e cinquenta e nove mil cento e oitenta e dois reais
e setenta e um centavos).
EDITAL E INFORMAÇÕES: Edital completo poderá ser retirado no se-
guinte endereço eletrônico (w w w. e m u s a . n i t e r o i . r j . g o v. b r ), mediante a
entrega de 02 (duas) resmas de papel A4, no endereço supracitado.
Maiores esclarecimentos sobre a obra poderão ser prestados pelo Pre-
sidente da CPL. Niterói, 28 de dezembro de 2023. Presidente da
CPL.

Id: 2537525

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMEN-
TO - EMUSA

AV I S O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 45/2023
Proc. 9900012042/2023

OBJETO: A contratação de empresa, para execução das obras de pa-
vimentação e drenagem, das Ruas do Bairro Camboinhas, com 2,73
km, nesta cidade.
DATA, HORA E LOCAL: Dia 15/02/2024, às 11:00 (onze) horas, na
sede da Prefeitura, situada a Rua Visconde de Sepetiba nº 987 - 11º
andar - Centro - Niterói - RJ.
PRAZO: 15 (quinze) meses.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Somente poderão participar da pre-
sente LICITAÇÃO, os interessados que atenderem às disposições do
EDITAL e suas condições específicas até o terceiro dia anterior ao re-
cebimento da proposta.
VA L O R : O valor máximo estimado de R$16.959.192,54 (dezesseis mi-
lhões novecentos e cinquenta e nove mil cento e noventa e dois reais
e cinquenta e quatro centavos).
EDITAL E INFORMAÇÕES: Edital completo poderá ser retirado no se-
guinte endereço eletrônico (w w w. e m u s a . n i t e r o i . r j . g o v. b r ), mediante a
entrega de 02 (duas) resmas de papel A4, no endereço supracitado.
Maiores esclarecimentos sobre a obra poderão ser prestados pelo Pre-
sidente da CPL. Niterói, 28 de dezembro de 2023. Presidente da
CPL.

Id: 2537526

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMEN-
TO - EMUSA

AV I S O
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 46/2023
Proc. 9900067997/2023

OBJETO: A contratação de empresa para execução das obras de con-
tenção de encostas de diversos pontos da Rua Senador Fernandes da
Cunha - Rio do Ouro, no Município de Niterói/RJ.
DATA, HORA E LOCAL: Dia 15/02/2024, às 15:00 (quinze) horas, na
sede da Prefeitura, situada a Rua Visconde de Sepetiba nº 987 - 11º
andar - Centro - Niterói - RJ.
PRAZO: 08 (oito) meses.
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Somente poderão participar da pre-
sente LICITAÇÃO, os interessados que atenderem às disposições do
EDITAL e suas condições específicas até o terceiro dia anterior ao re-
cebimento da proposta.
VA L O R : O valor máximo estimado de R$11.069.559,21(onze milhões
sessenta e nove mil quinhentos e cinquenta e nove reais e vinte e um
centavos).
EDITAL E INFORMAÇÕES: Edital completo poderá ser retirado no se-
guinte endereço eletrônico (w w w. e m u s a . n i t e r o i . r j . g o v. b r ), mediante a
entrega de 02 (duas) resmas de papel A4, no endereço supracitado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 167/2023

O Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, es-
pecialmente pelo Decreto Municipal nº 4.210/2017, em decorrência do
processo administrativo nº 15.711/2023, HOMOLOGA o resultado do
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 167/2023 (licitações-e
sob o ID n° 1020747). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM FORNECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE
IINSUMOS ODONTOLÓGICOS (SMS), para atender as demandas da
Atenção Básica e da Atenção Especializada, vinculados à Secretaria
Municipal de Saúde. Empresas vencedoras: J PINHEIRO MATERIAIS
MEDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA - CNPJ Nº 07.010.532/0001-59,
R$ 1.720.960,25. Homologação na íntegra disponível nos autos do
processo. Itaguaí, 03 de janeiro de 2024.

(a) Carlos Eduardo Carneiro Zóia - Secretário Municipal de Saúde

Id: 2537564
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